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Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO 
DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização 
de Exame Médico Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0554/2022

MAT.|NOME|FUNÇÃO/LOTAÇÃO|A CONTAR DE|PROC. ADM
31086-7|Marcia Michelle Gil de Rezende|Médico Socorrista II / 
SEMUSA|19/05/2022|18085/2022

PORTARIA Nº 0555/2022

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo 
Administrativo n° 26343/2021

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, 

desta Portaria, aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste 
Município, Editais nº 01/2019 e 02/2019, para os cargos ali mencionados, 

previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos 

exigidos, conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para 

assinatura do Termo de Posse. 

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) 

dias, devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, 

conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o 

cargo pretendido, conforme orientações no Anexo IV.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados 

deverão encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o 

e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, constando no 

assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria 
de Gestão de Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a 

assinatura do Termo de Posse. 

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato 

por meio dos telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1º de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 0555/2022

NOMEAR

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
83|ALINE PERROTA MELO|149.908.397-14|001/2019
84|JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS|110.753.697-97|001/2019
85|KARLA KARYNA FREIRE AZEVEDO|162.153.107-43|001/2019
86|KATHERINE SANTOS DA SILVA|141.223.447-60|001/2019

MONITOR ESCOLAR

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
86|ISIS DOS SANTOS RIBEIRO|147.577.047-20|001/2019
87|VICTOR DA SILVA BARROCO|134.840.627-54|001/2019

PROFESSOR II - PORTUGUÊS

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
77|ELAINE CRISTINA MORAES COUTO|095.312.377-43|002/2019
78|ANDRÉA MUNIZ DE OLIVEIRA|830.794.596-87|002/2019
79|LUCIANA SEGHETTO ROSSETTI|071.599.736-07|002/2019

PROFESSOR II - MATEMÁTICA

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
79|SANDRO HENRIQUE DA SILVA|051.593.537-98|002/2019
80|DAVI CRISTIANO SANTOS DA SILVA|079.792.887-18|002/2019
81|FILIPE OLEGARIO DE CARVALHO|145.892.667-25|002/2019

PROFESSOR II - HISTÓRIA

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
38|NADIA BATISTA CORREA|058.672.447-84|002/2019
39|DAIANA DE SOUZA ANDRADE|114.527.467-61|002/2019

PROFESSOR II - GEOGRAFIA

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
34|FELIPE ALMEIDA CALADI|105.706.537-46|002/2019

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
19|IGOR PEREIRA D’ICARAHY|141.806.077-19|002/2019
20|LOURIVAL MARTINS ALVARENGA|163.068.737-59|002/2019

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
34|BÁRBARA HILDA CRESPO PRADO DE CARVALHO|118.298.907-19|002/2019

PROFESSOR II - INGLÊS

CLASS.|NOME|CPF|EDITAL
31|ANDRÉA FAUSTINO DA COSTA FERIGUETTI|095.566.747-05|002/2019

ANEXO II DA PORTARIA 0555/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de 
Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou 
posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, 
tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança 
do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos 
de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
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* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: 
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município 
onde reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA 0555/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: 
depag.semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA 0555/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0556/2022

EXONERAÇÃO, A PEDIDO DE CARGO EFETIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o (s) servidor (es) relacionado (s) no Anexo I desta Portaria, do 
(s) cargo (s) efetivo (s) ali mencionado (s).

Art. 2º EXONERAR, a pedido, o (s) servidor (es) relacionado (s) no Anexo II desta Portaria, do 
(s) cargo (s) efetivo (s) ali mencionado (s).

Art.3º O (s) servidor (es), relacionado (s) no Anexos II deverá (ão) realizar Exame Médico 

Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no 

Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, 
Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1° de junho de 2022.

         MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0556/2022

NOME|MAT.|CARGO|LOTAÇÃO|DATA|PROC. ADM.

Daniele Charpinel Marins Monteiro Capitão Mor|9370-0|Técnico em 
Enfermagem|SEMUSA|09/05/2022|16493/2022
Wainer Gonçalves dos Santos Silva|10809-0|Auxiliar 
Administrativo|SEMAD|18/05/2022|17809/2022
Larissa Queiroz Marques da Cunha|16289-2|Auxiliar Educacional 
II|SEMEDE|10/05/2022|16370/2022
Tatiana Silva Souza|16662-6|Monitor Escolar|SEMEDE|09/05/2022|16546/2022
Taisa Bom Pereira|18944-8|Fonoaudiólogo|SEMUSA|12/05/2022|17097/2022
Luciana Zagallo Miranda Sampaio Correa |18623-6|Professor Supervisor de 
Ensino|SEMEDE|01/05/2022|15698/2022

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0556/2022

NOME|MAT.|CARGO||LOTAÇÃO|DATA|PROC. ADM.

Juliana Florentino Batista da Silva|16206-0|Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil||SEMEDE|09/05/2022|16534/2022
Chaiana Teixeira Moraes Ribeiro|16312-0|Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil||SEMEDE|06/05/2022|16081/2022
Saulo Lima Rangel|17471-8|Monitor de Transporte Escolar||SEMEDE|03/05/2022|15709/2022
Eliana Ruy Berduega|17515-3|Auxiliar Educacional||SEMEDE|30/05/2022|16389/2022
Rogerio Jorge Junior|17753-9|Monitor de Transporte 
Escolar||SEMEDE|09/05/2022|16525/2022

PORTARIA Nº 0557/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 

suas atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 19587/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, os servidores referidos no Anexo I desta Portaria para compor a Comissão 

Permanente de Licitação e Pregão I, da SEMAD, em cumprimento ao art. 51 da Lei 8.666/93.

Art. 2º - DESIGNAR, os servidores referidos no Anexo II desta Portaria, para compor a Comissão 

Permanente de Licitação e Pregão II, da SEMAD, em cumprimento ao art. 51 da Lei 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Rio das Ostras, 1º de junho de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0557/2022

CPLP I Comissão Permanente de Licitação I
                   

 PRESIDENTE E PREGOEIRO

Alexandre Silva dos Santos – Mat. 4448-2
               

 PRESIDENTE E PREGOEIRO (SUBSTITUTO).

Marcus Vinícius da Mota Souza – Mat. 2030-3 
                   

MEMBROS E EQUIPE DE APOIO 

Tatiana Davíd Ribeiro -  Mat.4880-1
Claudio Etiene M. Oliveira – Mat. 3865-2
Henderson Henriques Lopes Machado Mat. 4846-1
                  

MEMBROS E EQUIPE DE APOIO (SUPLENTES) 

Thiago da Silva Ferreira - Mat. 10625-9
Idelanir dos Anjos Machado – Mat. 11253-4.

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0557/2022

CPLP II Comissão Permanente de Licitação II 
 

PRESIDENTE E PREGOEIRO 

Luís Fernando de Souza Vieira – Mat. 2175-0
                

PRESIDENTE E PREGOEIRO (SUBSTITUTO).

Marcus Vinícius da Mota Souza – Mat. 2030-3
                 

MEMBROS E EQUIPE DE APOIO 

Luciano Henriques da Silva. - Mat. 9285-1
Rita de Cássia Machado Palhares - Mat.  10916-9.
Frederico Silva da Silveira -  Mat. 10382-9 
                 

MEMBROS E EQUIPE DE APOIO (SUPLENTES)

Fábio Moreira dos Santos -  Mat. 4475-0
Joyce Ouriques Veiga - Mat. 4501-2

PORTARIA Nº 0558/2022

DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo Nº 19558/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º- Designar o servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria, para desempenhar a 
Função Gratificada ali mencionada. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1° de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0558/2022
(Designar)

MATRÍCULA Nº | NOME | FUNÇÃO GRATIFICADA | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
17559-5 | Thiago Barreto Rodrigues | Condutor de Transporte Escolar | FG2 | SEMEDE.


